LEI Nº2116 DE 05 DE AGOSTO DE 1998.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A SUBSIDIAR FRETE DE CALCÁRIO A AGRICULTORES DE SALVADOR DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar, através da Secretaria da Agricultura, frete para transporte de calcário para agricultores de Salvador do Sul a razão de R$ 17,00 a tonelada.

Art. 2º O agricultor recolherá aos cofres municipais o valor de R$ 10,00 por tonelada de calcário transportado.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da Secretaria Municipal da Agricultura:

Projeto 1.015, MELHORAMENTO DO SOLO

3.1.3.2.00.00 – OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS

Art. 4º O Executivo Municipal dentro do prazo de 30 dais editará decreto regulamentando esta Lei.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário principalmente a Lei nº1581/93, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 05 DE agosto de 1998.

Roque José Reichert

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se:

Vítor Gilberto Kerber

Sec. Mun. da Administração

